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Estado de São Paulo • 

D E C R E T O N . 52.237, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Declara de utilidade pública a Cruz Azul de São Paulo, com sede nesta Capital 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 2.°, da 
Le i n . 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.« — É declarada de ut i l idade pública a C r u z A z u l de São Pau lo , 

com sede nesta C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.238, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a subordinação da Casa de Detenção 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

DE S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.° — A Casa de Detenção de São Paulo , t rans fe r ida para a 

administração da Secre tar ia da Justiça, pelo Decreto n . 52.213, de 24 de j u lho de 
1969, fica subord inada à D i r e t o r i a G e r a l do Depar tamento dos Inst i tutos Pena is 
do Estado. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de s u a publicação. 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S.N.A, 

D E C R E T O N.° 52.239, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação dc imóvel situado no distrito, município e comarca 
de Pindamonhangaba, necessário à instalação da Residência do Juiz de Direito 
da Comarca. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
35, inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.° e 6.° 
do Decre to -Le i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: ' 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser desa

propr iado pe la F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno) s i tuado à r u a M i g u e l Ange lo Imediato , n.° 140, np distr i to , município 
e comarca de P indamonhangada , com a área de 300,00 m2 (trezentos metros 
quadrados) , que consta pertencer a H i l t o n M a t h e y , necessário à instalação d a 
Residência do J u i z de D i re i t o da Comarca , objeto da p l an ta anexa ao processo 
E-144-65 (Re f . PGE-31.698-69) . 

Ar t i go 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é 
dec larada de na ture za urgente, pa ra os efeitos do art igo 15 do Dec re t o -Le i F e d e r a l 
n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de ma io de 
1956. 

A r t i go 3.° — A s despesas" com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba n.° 4 — I t em 4.2.1.0, do Poder Judiciário — T r i b u n a l de 
Justiça. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de s u a publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O N.° 52.240, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel s i tuado no distrito, município e comarca 
de Porto Feliz, necessário à instalação da Residência do Juiz de Direito da 

Comarca 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

DO D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
35, inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado, com os art igos 2.° e 6.° 
do Dec re to -Le i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.° — F i c a declarado de ut i l i dade pública, a f i m de ser desa

propr iado pe la F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (prédio 
e terreno) , s i tuado à A v e n i d a José M a u r i n o n . 333, d is tr i to , município e comarca 
de Po r to Fe l i z , com a área ap rox imada de 295,83 m2 (duzentos e noventa e c inco 
metros e o i tenta e três decímetros quadrados ) , que consta pertencer a Bened i to 
A r a n h a Júnior, necessário à instalação d a Residência do J u i z de D i re i t o d a 
Comarca , objeto da p l a n t a anexa ao processo TJ -E -250 -66 — R e f . P r . P G E -
31 488-69. .. . . 

Ar t i go 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior e 
dec la rada de na tureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do Dec re t o -Le i F e d e r a l 
« • • 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de maio de 
1956. , 

A r t i g o 3.° — As despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta da verba do Poder Judiciário — T r i b u n a l de Justiça — I t em 4210 — 

Ar t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de. 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável p e l o . S . N . A . 

D E C R E T O N.° 52.241, D E 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito, mu 
nicípio e comarca de Valparaiso, necessári» à instalação da R e s i 

dência do Juiz de Direito da Comarca 
r R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do 
art igo 35 inc iso X X I I I , d a Constituição do Estado, combinado com os artigosi 
2.° e 6.° do Decre to - l e i F ede ra l n.° 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

A r t i g o í.° — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f im de ser desa
propr iado P « l a F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel (pré
dio e terreno) s i tuado à r u a 9 de Ju lho , n-° 346, no distr i to , município e comar 
c a de Va lpara i so c om a área de 640,00 m2 . (seiscentos e quaren ta metros q u a 
drados) que consta pertencer a José J u r a n d i r Bombonato , necessário a i n s t a l a 
ção- da'residência do J u i z de Dire i to da Comarca , objeto da p l an ta anexa ao 
processo E-398168 (ref. P r . P . G . E . — 31.699169). . , 

A r t i g o 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior e de 
c la rada de na tureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decre to- le i F ede ra l 
n ° 3 365 de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n.° 2.786, de 21 de ma io 
de 1956. ' A . 

Ar t i go 3 o — As despesas c om a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta d a verba n.° 4, i t em 4.2.1.2 — Poder Judiciário — T r i b u n a l 
de Justiça. , t 

Ar t i g o 4.° — Este decreto en t ra ra em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 5.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 30 de j u l h o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretar io da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de j u l h o de 1969 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.242, DE 30 D E J U L H O D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no município e comarca da 
Capital — l l .o Subdistrito — Santa Cecília, necessário à instalação do Depar

tamento de Administração da Secretaria da Fazenda 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 

D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
35. inciso X X I I I , d a Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.0 e 6.o 
do Dec re to -Le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser 

desapropr iada pela F a z e n d a do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel 
(prédio e terreno) , c om a área de 1.410,36 m 2 . ( hum m i l , quatrocentos e dez 
metros e t r i n t a e seis decímetros quadrados ) , s i tuado n a A l ameda Barão de L i 
me i ra ns. 1.130 e 1.138, Campos Elíseos — municípic e comarca da C a p i t a l — 
11.0 Subd i s t r i t o — S a n t a Cecília — necessário à instalação do Depar tamento de 
Administração da Secre tar ia d a Faz enda p a r a instalação das Seções de M a r c e 
n a r i a , A rqu ivo e Setor de Expurgo , que consta pertencer a V icente Antônio B i o n d i 
ou Sucessores, com as medidas e confrontações constantes do P r . P . G . E . — 
31.439-69, a saber : " i n i c i a no ponto " A " denominado em p l a n t a anexa, s i tuado 
no a l i nhamento da A l a m e d a Barão de L i m e i r a com c muro divisório d a p r o 
pr iedade de C a r o l i n a Gangan i e l l o . D o ponto " A " , segue em l i n h a r e ta pelo 
a l i nhamento da A l . Barão de L i m e i r a , n a extensão de 19,00 metros até o ponto 
" B " s i tuado n a l i n h a divisória da propr iedade de Lígia F e r r e i r a Lemos Torres. 
Daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e ta n a extensão de 59,9o metros até o 
ponto " C " . Daí, deflete l i ge i ramente à esquerda em l i n h a re ta n a extensão de 
11,35 metros até o ponto " D " , confrontando deste ^onto ao ponto " B " , com 
propr iedade de Lígia Fe r r e i r a Lemos Torres ou sucessores. Do ponto " D " , de
f lete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta n a extensão de 26,70 metros até o ponto 
" E " . con f rontando com propriedades de G u i l h e r m e Prates, M i c h e l Pedro Sawaya 
e G u i l h e r m e G a r i d a A v a l P e r e i r a . D o ponto " E " . deflete à d i r e i t a e segue 
e m l i n h a reta n a extensão de 22,80 metros até o ponto " F " con f rontando com 
propr iedades de F o r t u n a t o Smo la r , I da F u r i n i , L u i z Campos A r a n h a e Damião 
de A l m e i d a Campos . Do ponto " F " , deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a re ta na 
extensão de 4,05 metros até o ponto " G " , conf rontando com propr iedade de 
Damião de A l m e i d a Campos . Do ponto " G " , deflete à esquerda e segue em l i n h a 
r e t a n a extensão de 40,75 metros, confrontando, e m parte, c om propr iedade de 
Damião de A l m e i d a Campos e propr iedade de C a r o l i n a Gangan ie l l o , até o ponto 

A " in i c i o d a presente descrição". 
A r t i go 2.o — A desapropriação de que t rate o art igo anter ior é dec la -

o ofc " p u r e z a urgente, p a r a os efeitos do art igo T5 do Decre to -Le i Fede ra l 
r i . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de ma io 
ue 1956. 

A r t i g o 3.o — A s despesas c o m ' a execução do presente decreto cor -
í^£=?° r CTÍ\ ^ S e c

T
r e b a r i a da Fazenda - Código loca l - 93 - Despesas de 

C a p i t a l — 4 0 0.0 — Inversões F inance i r as - 4 .2 .0 .0 — Aquisição de Imóveis 
— 1 — 4 .2 .1 .0 . 
„o,.5,, A r t ' g o 4.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

A r t i g o 5.o — Revogam-se as disposições a m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Lu.z Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
O n a d y r Marcondes , Secretário d t Economia e P lane jamento , 
respondendo pelo expediente da Secre tar ia da F a z e n d a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , 30 de iu lho de 1969 
M a r i a Ange l i ca Galiazzi, responsável pelo S N A . 

D E C R E T O N . 52.243, DE 30 D E J U L H O DE 1969 

Aprova o VI Convênio do Rio.de Janeiro e estabelece a forma de sua aplicação 
no Estado de São Pau lo 

D F P A ? n n E ? T O ° 9 S T A D E . A ? R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
S » S , n ° T° d f S U a f a t j : l b u i e õ e s legais e tendo e m v i s ta o disposto nos 
àe ãlf ! ° A t o C o m P l e m e n t a r n._34, de 30 de jane i ro 

Decreta: 
h „ . m A r t i ? ° n * ° ~ F i c a aprovado o V I Convênio do R i o de J a n e i r o cele
brado, em 3 de ju lho de 1969, publ icado em anexo . 

• , „ A r t \%° 2 x > — A t e 30 de novembro de 1969, f i c am isentas do imposto 
de circulação de mercador ias as saídas, pa ra o território do Estado, de carne 
verde de bovinos, suínos, caprinos, ovinos e de coelhos, bem como as de outros 
produtos da respect iva matança, efetuadas por estabelecimento vare j is ta . 

§ l .o — Entende-se por estabelecimento vare j i s ta aquele que promo
ver a saída de carne re ta lhada , d i re tamente a consumidor . 

§ 2.o — P a r a os efeitos deste art igo, não perde a condição de vare 
j i s t a o estabelecimento que efetuar saídas de carne r e ta lhada com destino a ho
téis, pensões, restaurantes, hospita is e colégios. 

§ 3.o — A concessão do benefício f i sca l não dispensa o contr ibu inte 
üo cumpr imento das obrigações acessórias previstas n a legislação em vigor. 

Ar t i go 3.0 — Os contr ibuintes local izados no Município de São Pau lo , 
que efetuarem as operações isentas mencionadas no art igo anter ior , f i cam desen
quadrados do regime de pagamento por est imat iva , observando-se o art igo 136 do 
Regulamento , aprovado pelo Decreto n . 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, sem 
prejuízo de novo enquadramento, a critério do F isco , re la t ivamente às operações 
não dispensadas do pagamento do imposto . 

Parágrafo único — Os contr ibuintes a ludidos neste art igo f i cam, até 
30 de novembro de 1969, dispensados da escrituração do L i v r o Reg is t ro do I m 
posto de Circulação de Mercador ias , modelo 1 — R . I . C . , devendo, entretanto, ap re 
sentar nos prazos regulamentares a gu ia modelo 1 devidamente p reench ida . 

A r t i g o 4.o — Os contr ibuintes local izados nos demais municípios, que 
e fe tuarem as operações isentas refer idas no art igo 2.0, c on t inuam enquadrados no 
regime de pagamento por est imat iva , dispensado o reco lh imento das parcelas r e l a 
t ivas aos meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 1969. 

§ l .o — O estatuído neste art igo não impede o rea justamento da es t i 
m a t i v a , a critério do F isco , p a r a a exigência do imposto re la t ivamente às operações 
não isentas, hipótese e m que será expedida a notificação re fer ida no artigo 13T 
do Regulamento , com a redação dada pelo art igo l.o do Decreto n . 51.345, de 
81 de j ane i ro de 1969. 

§ 2.o — E fe tuado o reajustamento, o " q u a n t u m " apurado, será e x i 
gido nos meses subsequentes, fa l tantes p a r a o término do exercício. 

§ 3.o — E fe tuado ou não o reajustamento, f indo o exercício de 1969, 
o imposto devido será recolhido, nos termos do art igo 136 do Regulamento , apro 
vado pelo Decreto n . 47.763, de 17 de fevereiro de 1969. 

Ar t i go 5.o — Até 30 de novembro de 1969, f i ca reduz ida de 15% (qu in 
ze por cento) a base de cálculo do imposto de^circulação de mercador ias nas saídas 
de carne verde de bovinds, suínos, capr inos, ovinos e de coelhos bem como de 
outros produtos comestíveis (miúdos) da respect iva matança, efetuadas pelo esta
belecimento abatedor. 

§ l.o — D o documento f i sca l emit ido deverá constar o va lor to ta l da 
operação e o correspondente à base de! cálculo r eduz ida . 

§ 2 o — O va lor correspondente à base de cálculo r eduz ida será lançado 
na co luna própria do quadro "Saídas T r i b u t a d a s " do L i v r o Reg is t ro de Saídas 
de Mercadorias — Modelo 3 - R - S . , e a diferença n a co luna " c o m p l e m e n t o " 

A r t i g o 6,o — Este decreto entrará em vigor n o d ia l .o de agosto de 1969. 
A r t i g o i.o — Re fogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 30 de ju lho de 1969. 

• R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
í Onadyr Marcondes, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento , 

"respondendo pelo expediente da Secre tar ia da F a z e n d a 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de ju lho de 1969. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

V I CONVÊNIO D O R I O D E J A N E I R O 

Os secretários de F a z e n d a dos Estado Integrantes da região geo eco

nômica C e , ^ f i ^ 1
e i . a n d 0 a s ponderações do Excelentíssimo Senhor M i n i s t r o da 

Fazenda , recomendando a ampliação de favores f iscais a gêneros de p r i m e i r a 
n e C e S S l d a d e ' C o n s i d e r a n d o que a carne verde, por sua influência no regime a l i 
men ta r do povo bras i le i ro , const i tu iu-se n u m dos mais importantes de tais 
art igos. 

Cláusula.'l.a — Os Estados signatários poderão: . 
a) reduz i r e m 15% (quinze por cento) a base de cálculo do I C M 

nas saídas, efetuada.? pelo estabelecimento abatedor, de carne 
ver.1e de bovinos, suínos, capr inos, ovinos e de coelhos, bem co
mo de outros produtos comestíveis (miúdos) da respect iva 
matança; 

b) i sentar do I C M as saídas efetuadas por estabelecimentos vare j is 
tas, pa ra o território do Estado, de carne verde de bovinos, suinos, 
capr inos, ovinos e de coelhos, bem como Ce outros produtos da 
respect iva matança. 

§ l .o — Entende-se como estabelecimento varej ista, a que alude a 
l e t ra «b» , aquele que se dedique à venda, a reta lho, das mercador ias menc io 
nadas, d i retamente a consumidor . 

§ 2.0 — P a r a os efeitos previstos, não perde a condição de vare
j i s t a o estabelecimento que efetuar saídas, nas condições do parágrafo anter ior , 
c om destino a hotéis, pensões, restaurantes, hospi ta is e colégios. 

http://Rio.de

